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Senhora Presidente

Honra-nos cumprimentá-la. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda
Casa l-egislativa o incluso Projelo de Lei n" 102 que CRIA BOLSA PRECEPTORIA PARA
PROFISSIONAIS MEDICOS, ENFERMEIROS, CIRURGIOES.DENTISTAS,
PSICÓLOGOS, NTITRICIONISTAS, EDUCADORES TÍSICOS, FISIOTERAPEUTAS E
ASSISTENTES SOCIAIS DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE QUE DESENVOLVI,M
PRECEPTORIA NOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA DE MEDICINA DE FAMÍLIA
E COMUNIDADE E RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAUDE DA FAMÍLIA
No ÂMBITO Do MUNICÍPIO DE RIO GRANDE E BOLSA DE SUPERVISÃO OOS
PRECEPTORES PARA O COORDENADOR DA ESTRATÉGIA DE SA(]DE DA
FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A estratégia de Saúde da Família (ESF) é a lorma prioritária de serviço de Atenção
Primaria a Saúde. sendo essa a ordenadora do cuidado dentro da Rede de Atençâo à Saúde
(RAS). Visando a lormação de profissionais cada vez mais qualificados para atuar na ESF a
Secretaria de Município da Saúde (SMS) mantém o estabelecimento de parcerias com as

Instiruições de Ensino Superior (lES) através da liberação de campo de estágio para alunos em

atividades de ensino. pesquisa e extensão tanto da graduação quanto da pós-graduação e de
campo de trabalho para os residentes dos programas de residência de Medicina de Família e

Comunidade (PRMFC) e de Residência Multiprofissional em Saúde da Família (RMSF) de
instiruições conveniadas com a SMS.

Essa parceria é importante para a formação de proÍissionais que estejam preparados

para atuar no Sistema Unico de Saúde (SUS), desenvolvendo suas atividades em consonância
com a lei orgânica do SUS, Lei n' 8.080 de 19 de setembro de 1990. A Politica Nacional da
Atenção Básica, lei no 2.436 de 2l de setembro de 2017, em seu artigo 6" parágrafo único rege
que todas as Unidades Básicas de Saúde (UBS) são consideradas potenciais espaços de educação,
lormaçâo de recursos humanos. pesquisa. ensino em serviço, inovação e avaliação tecnológica
para a RAS.

A Portaria 2979 de 12 de novembro de 2019. recentemente publicada e previamente
discutida com equipes técnicas de todo país prevê o pagamento ao município no valor de R$
4.500.00 por vaga de Residente em Medicina de Familia e Comunidade e R$ 1.500.00 por vaga
de Residente MultiproÍissional em Saúde da Família. na lorma de incentivo têderal. além do
valor remunerado por equipe de Saúde da Família.

Dessa forma verifica-se que a formação de residentes em campo de atuação nas UBS
do município, especificamente na ESF é de extÍema importância para a qualiÍicação da assistênia
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Alualmente estão em atuação na ESF como pÍeceptores:

- 3 profissionais preceptores médicos em regime de 40 horas semanais'

- 7 profissionais preceptores médicos em regime de 20 horas semanais'

- 4 profissionais preceptores médicos em regime de 40 horas semanais'

- I profissional pieceptor psicólogo em regime de 40 horas semanais'

- I profissional preceptor enfermeiro em regime de 40 horas semanais'

- I profissional preceptor educador fisico em regime de 40 horas semanais'

Esses profissionais se dedicam a formação dos residentes na condição de preceptor

há muitos uro, . ,a* perfazer do direito de neúuma Íemuneraçào ou incentivo para tal

finalidade. Dessa forma essa coordenação encaminha o pedido de criação de lei que autoriza

o pagamento de Bolsa Preceptoria para prohssionais Médicos. Enfermeiros. Psicólogos'

Éai.ãáà... lisicos. Cirurgiões-dentistàs. Nutricionistas. Fisioterapeutas. Assistenles_ Sociais

p."."pio..r nos programasle Residência de Medicina de Família e Comunidade (PRMFC) e de

iiesidtncia Multipàfissional em saúde da Família (RMSF) no Município de Rio Grande- além

da Bolsa de Supenisão dos Preceptores para o coordenador da Estratégia de Saúde da Família a

fim de gratificar os protissionais aiuais s futuramente expandir o campo de residência- no âmbito

aa ateiçao Primii,ria a saúde em consonância com as orientações da secretaria Nacional de

Atenção Primária , órgão do Ministério da Saúde.

\

À Sua Excelência
Ve/. ANDREA DUTRA WESTPHAL
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA CIDADE

ALEXAT-DRE DI- \ \MEYER
Prefeito
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CRIA BOLSA PRECEPTORIA, PARA
PROFISSIONAIS MEDICOS'
ENFERMEIROS, CIRURGIOES.
DENTISTAS, PSICÓLOGOS,
NUTRICIONISTAS, EDUCADORES
FÍSICOS, FISIOTERAPEUTAS E

ASSISTENTES SOCIAIS DA R['DE
MUNICIPAL DE SAÚDE QUE
DESENVOLVEM PRECEPTORIA NOS

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA DE

MEDICINA DE FAMÍLIA. E

COMI,;NIDADE E RESIDENCIA
MULTIPROFISSIONAL EM SAUDE- DA
ilúilrl No ÂMBIro Do MUNICiPIo
DE RIO GRANDE E BOLSA DE

SUPERVISÃO DOS PRECEPTORES PARA
O COORDENADOR DA ESTRATÉGIA DE,

SAUDE DA FAMÍLIA E DÁ OIiTRAS
PROVIDÊNCIAS..

o PREFEITO MUNICIPÀL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu artigo 5 l. III.

FazsaberqueaCâmaraMunicipalaprovoueelesancionaaseguinteLei:

Art. l. Fica criada no âmbito do poder executivo municipal a Bolsa Preceptoria para

p.on.rionuir- úedicos, Enfermeiros, psicólogos, Educadores fisicos, cirurgiãos-Dentistas.

Nutricionistas. Fisioterapeutas. Assistentes Socíais preceptores nos Programas de.Residência de

Medicina de Familia e Comunidade (PRMFC) e dé Residência Multiprofissional em Saúde da

i"í1i" inúspl no Município de Rio Grande, além da Bolsa de Supervisão dos Preceptores para

o coordenador da Estrategia de Saúde da Familia'

Art. 2' Fica o Poder Executivo Municipal autoriz:do:

I_aaderiraosProgramasdeResidênciaemMedicinaFamiliareComunitiíriae
Multiprofissional em Saúde da Éamília, no âmbito de cooperação celebrada com as Instituições

ililrt;; iup..io, (lES) do Município e região que eitejam conveniadas com a Prefeitura

Municipal do Rio Grande-

II - a conceder aos médicos servidores municipais que atuam na $q19qr1 Saúde da

Família ern regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria nô valor de R$ 2.000,00 (dois mil

."uir; -en.ul, ãnquanto realizar preceptoria de profissional médico residente'

PRoJETO DE LEI No 102, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

III - a conceder aos médicos servidores municipais que atuam na Estratégia Saúde da

Família em reg ime de 20 horas semanais. bolsa Preceptoria no valor de R$ I .000-00 (mil

to realizar preceptoria de protissional médico residente'

ó5
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IV - a conceder aos enfermeiros servidores municipais que atuam na Estratégia Saúde

da Família em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de RS 1.000,00 (mil

reais) mensal. enquanto realizar preceptoria de profissional enfermeiro residente.

V - a conceder aos cirurgiões-dentistas servidores municipais que atuam na Estratégia

Saúde da Família em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000-00

(mil reais) mensal. enquanto realizar preceptoria de profissional cirurgião-dentista residente.

VI - a conceder aos psicólogos servidores municipais que atuam na Estratégia Saúde

da Familia em regime de 40 hàras semanais, bolsa preceptoria no valor de Rs 1.000,00 (mil

reais) mensal. .nqu-to realizar preceptoria de profissional psicólogo residente'

VII - a conceder aos fisioterapeutas servidores municipais que atuam na Estrategia

Saúde da Família em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de R$ I '000.00
(mil reais) mensal, enquanto realizar preceptoria de profissional fisioterapeuta residente.

WII - a conceder aos nutricionistas servidores municipais que atuam na Estratégia

Saúde da Família em regime de 40 horas semanais. bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000.00

(mil reais) mensal. enquanto realizar preceptoria de profissional nutricionista residente.

IX - a conceder aos educadores ffsicos servidores municipais que atuam na Estratégia

Saúde da Família em regime de 40 horas semanais. bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000,00

(mil reais) mensal, enquanto realizar preceptoria de profissional educador fisico residente.

X - a conceder aos assistentes sociais servidores municipais que atuam na Estratégia

Saúde da Família em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000.00

(mil reais) mensal. enquanto realizar preceptoria de profissional assistente social residente.

XI - a conceder ao coordenador (a) da Estratégia saúde da Família em regime de 40

horas semanais. bolsa preceptoria no valor de R$ I .000.00 (mil reais) mensal, enquanto realizar

supervisão dos preceptores que atuam na ESF.

Art. 3" A Bolsa Preceptoria de que trata o inciso III do art. 2o desta Lei. tem por

objetivo incentivar o engajamento e a regularização da atividade dos medicos. enfermeiros.

cirurgiões- dentistas. psiólogos, fisioterapeutas, nutricionistas, educadores Íisicos e assistentes

socia'is servidores municipais na condição de preceptores do PRMFC e RMSF e a supervisâo

desses profissionais pela coordenação da ESF.

Panígrafo único: Será concedida somente uma bolsa de preceptoria por profissional

preceptor e supervisor da coordenação da ESF, não podendo haver acúmulo de bolsa de

preceptoria.

Art. 4o Para fins da concessão da Bolsa Preceptoria, serão disponibilizados até 15

bolsas de 40 horas e 15 bolsas de 20 horas semanais para médicos servidores municipais na

condição de preceptores do PRMFC. selecionados pelas IES em conjunto com a SMS. conforme
planejamento municipal para a APS.

§t
Art. 5' Para fins da concessão da Bolsa Preceptoria. para enfermeiros. serà\ )

disponibilizados até t0 bolsas de 40 horas semanais para enfermeiros servidores municinais_).]

o\Ê7
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condição de preceptores do RMSF. selecionados pelas IES em conjunto com a SMS. conforme
planejamento municipal para a APS.

AÍ. 6'Para fins da concessão da Bolsa Preceptoria- para cirurgiào - dentista. serão

disponibilizadas ate '10 bolsas de 40 horas semanais para cirurgiãos - dentistas servidores

municipais na condição de preceptores do RMSF, selecionados pelas IES em conjunlo com a

SMS. conforme planejamento municipal para a APS.

Art. 7' Para fins da concessão da Bolsa Preceptoria. para psicólogo. serão

disponibilizadas até l0 bolsas de 40 horas semanais para psicólogos serv'idores municipais na

condição de preceptores do RMSF. selecionados pelas IES em conjunto com a SMS. conlorme
planejamento municipal para a APS.

Art. 8" Para fins da concessão da Bolsa Preceptoria. para Íisioterapeuta. serão

disponibilizadas ate l0 bolsas de 40 horas semanais para fisioterapeutas sen'idores municipais na

condição de preceptores do RMSF. selecionados pelas IES em conjunto com a SMS. conÍbrme
planejamento municipal para a APS.

Art. 9' Para fins da concessão da Bolsa Preceptoria, para nutricionista- serão

disponibilizadas até 10 bolsas de 40 horas semanais para nutricionistas servidores municipais na

condiÇão de preceptores do RMSF. selecionados pelas IES em conjunto com a sMS. cont'orme

planejamento municipal para a APS.

AÉ. l0 Para fins da concessão da Bolsa Preceptoria, para educador fisico. serão

disponibilizadas até l0 bolsas de 40 horas semanais para educadores fisicos servidores
municipais na condição de preceptores do RMSF, selecionados pelas IES em conjunto com a

SMS, conforme planejamento municipal para a APS.

AÍ. ll Para fins da concessão da Bolsa Preceptoria. para assisitente social, serão

disponibilizadas até l0 bolsas de 40 horas semanais para assistentes sociais servidores

municipais na condição de preceptores do RMSF, selecionados pelas IES em conjunto com a

SMS. conforme planejamento municipal para a APS.

Art, 12 Para tins da concessão da Bolsa de Supervisãor' realizada pelo

coordenador(a) da ESF. serão disponibilizadaa até 01 bolsa de 40 horas semanais para o
profissional da ESF que estiver nomeado para o retêrido cargo.

Art. 13 Compete à SMS através da Coordenação da Estratégia de Saúde da Familia.
em conjunto com a IES correspondente ao Programa, a definição dos critérios para inclusão de

preceptores e a definiçâo do campo de atuação para a prática dos profissionais residentes.

Podendo ser preceptor profissional que:

I - Recebe alunos em atividades de ensino. pesquisa e extensão tanto da graduação

quanto da pós graduação de instituiçôes conveniadas com a SMS.

II - Médicos que tenham lormação em RMFC ou prova de título de especialista erh

medicina de Íàmília e comunidade ou especialização em saúde da t'amília.

á7
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III - EnÍêrmeiros. cirurgiões-dentistas. fisioterapeutas. nutricionistas, educadores
fisicos e assistentes sociais que tenham formação em RMSF ou especialização em saúde da
família.

IV - Profissional preceptor deve estar lotado em unidades de saúde reoúecida pela
IES e SMS como tendo condiçôes estruturais e geogníficas para realizar ativiadade de ensino.

AÍ. 14 O Supervisor coordenador da ESF é responsável por encaminhar às IES as
inl'ormações ret'erentes a cada preceptor e necessidade do serviço:

Parágrafo único: O supervisor realizarâ reuniões mensais periódicas com a
coordenação das residências das IES afim de manter um processo avaliativo dos preceptores.
garantindo a qualidade da integração do ensino e serviço.

Aí. l5 Será cancelada a Bolsa de Preceptoria do profissional que:

I - Íàltar às atividades sem justificativa aceita pela SMS

II - Deixar de participar das convocações formativas. sem justificativa comprovada:

III - Deixar de entregar dentro do prazo Írs avaliações formativas e somativas do(s)
residente(s);

IV - Deixar de acompanhar o trabalho e a efetividade dos residentes:

V - Entrar de licença de qualquer natureza.

Art. 16 Os valores da Bolsa Preceptoria descritos nos incisos II. III. IV. V. VI. VIl.
VIII. IX, X e XI do art.2o deverão ser pagos todos os meses, não podendo ser incorporada a
proventos de qualquer outra natureza.

Art. l7 Os profissionais preceptores e supervisor beneliciiirios destas bolsas previstas
nesta Lei farão jus a 30 (trinta) dias de repouso por cada ano de atividade. estando esse périodo
vinculado ao seu gozo de ferias.

Art. 18 As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações
oÍçamentárias próprias e recursos vinculados à Atenção Básica através da Estratégia de Saúde da
Família.

Art. 19 Esta Lei entra em vigor na daÍa de sua publicação

Rio Grande. l8 de novembro de 2019

ALEXANDRE DUARTE LINDEN
Prefeito Municipal

cc.:/Todas as Secretarias/PGM/CSCI/CMRG/Publicação
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Rio Grande, 01 de outubro de 2019

lmpacto Financeiro para pagamento de Bolsa de Preceptotes na ESF

Atualmente na Secretaria de Município da Saúde (SMS) através da estratégia de Saúde da

Família (ESF) temos o convônio com a iníituição FURG, onde ofertamos campo de residência para

medicos, enfermeiros, psicólogos e educadores físicos dos programas de residência de Medicina

de Família e Comunidade (PRMFC) e de Residência M ultipÍoíissional em Saúde da Família (RMSF).

Esses profissionais ajudam na qualificação da assistência, visto que atuam no teÍritóÍio da

ESF realizando o atendimento aos usuários do SUS

Atuelmente na ESF atuam 11 residentes médicos que ocupam 1l equipes de ESF, 4

residentes enfermeiros, 2 residentes psicólogos e 2 residentes educadores físicos.

Se avaliarmos o custo que essa municipalidade teria com gasto em folha de pagamento

com esses proíissionais para desenvolver suas atividades nos territórios adstritos, verificaríamos

que esse seriâ superior ao custo da bolsa precêptoria proposta pôía repassar aos profissionais

concursados de nível superior da EsF tem competência técnica para desenvolver esse papel.

Abaixo apresentamos os quadros que demonstram o impacto financeiro realizando a

previsão de bolsa de preceptorie para o ano de 2020.
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COMVIDA

Verificando os quadros apresentados acima atualmente o município .iá possui uma

economia de RS 144.199,66 (cento e quarente e quatro mil centro e novente e nove reais com

sessenta e seis centav9sl, sem contaÍ aS cotas patronais, Com o trabalho desenvolvido pelos 11

residentes que já atuam em equipes da ESF, ressaltâmos gue esses residentes são supervisionados

por píeceptores gue não perfazem de nenhum tipo de bolsa para essã atividade.

A proposta para o ano de 2020, se todas as vagas de RMFC íorem ocupadas, visto gue as 06

vagas da RMSF já estão ocupadas, e de 30 residentes, 21 preceptores e l supervisor (coordenador

da ESF). Com essa proposta o impacto financeiro seria de Rs 127.000,00 (cento e vinte e sete mil

reais), e ainda teríamos uma economia mensal no montante d€ Rs 187.617,44 (cento e oitenta e

sete mil seiscentos e dezessete reais com queíenta e quatro centavos), visto que o custo de

implantação de 24 médicos em regime de ltO horas na ESF através de concurso público geraria um

investimento bruto de salário no montante de RS 314.517,44 {tÍezentos e quatoze mil seiscentos

e dezessete Íeais com quarênta e quetro centavos), sem contar as cotas patronais gue elevariàn1

esse montante de gasto com profissionais.

Dessa forma essa coordenação avalia como viável e de grande economla para o município o

investimento de pâgâmento de bolsa para os preceptores de residência, estimulando o processo

de trabalho e valorizando o servidor preceptor.

Finâlizamos ressaltando que os proÍissaonais da ESF que atualmente estão aptos a realizar

preceptoria estiveram em reunião com esta coordenação colocando o cÍitério de recebimento de

bolsa para preceptoria como uma condição para manter essa atividade de supervisão dos

residentes, visto que esta ó uma atribuição extra, as suas atividades laborais atuais.

Atenciosamente,

André de Azevedo dos Santos

Coordenador de ESF/RG

SecreÍaria de MunicíPio da 5aúde
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
prrblicaclo em 13/11/2019 l Edi?Ào 22O I Sê.ác: 1 I Págiilê 97

Ôrgão: Ministério da saúd€/Gâbiíêtê do Ministro

PORTARIA NO 2.979, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

lnstitui o Programa Previne BrasiL que estabelecê novo modêto

de finânciâmentô dê custeio da Atenção Primària à Saúde no

âmbito do Sistema Único de Saúde, por meio da atteração da

Portaria de cÕnsol.idaçãô no 6/GM,/MS, de 28 de setêmbro de

2077.

O MIN|STRO DE ESTADO DA SAÚDE. no uso das atribuiçoes que the conferem os incisos I ê ll do

parágrafo único do art. 87 da Constituição FedêraL e

Considerando ô dispostô no Anexo 1 do Anexo XXll da Portaria de Consolidação no 2. de 28 de

sêtembro dê 2O1Z quê trata da Potítica Nacional dê Atenção Básica - oPeracionalização:

Considerando a necêssidade dê amptiação do acesso da poputâçáo aos serviÇos de Atênçãô

Primária à saúde a fim de garantir a universâtidadê do SUS;

considerando a nêcessidade de imptantação de ações estratégicas quê atendam às

nêcêssidadês ê prioridâdes êm sâúde. âs dimensóês epidemiológica, demográficâ. socioêconômicas ê

espâcia[. êntreoutras:

Considêrando o reconhecimento da Estratégia Saúde da Familia como orientadora da Atenção

Primária à Saúde e ordenadora das Redes de Atênção à Saúde no país:

Considerando a importância da territoriatização ê da adscrição das pessoas aos serviços da

Atênçâo primáriâ à Saúde ê o desenvotvimento de víncuto e responsabilizâçáo entre equipê e poputação

assistida:

Considêrando a necessidade de ampüação da capâcidade instalada e abrangência da oferta

dos serviços da Atenção Primária à saúdê com atuação de equiPês muttiprofissionais;

ConsiderandÕ os atributos êssênciais e derivados da Atenção Primária à Saúde. que são: acesso

de primeiro contato, LongitudinaLidade, coordenação, integral.idade, orientação fami[iar, oriêntaçào

comunitária e competência culturat:

Considerando a necessidadê da vatoÍização do desempênho das equipês e serviços de Atençáo

Primária à Saúde para o atcancê dê resultados êm saúde; e

Considerando a necessidade de revisar equitativamente a forma de fnanciamento federat dê

custeio referentê à Atenção Primária à Saúde. resolve:

Art. 1" Esta Portaria lnstitui o Programã Previne Brasil. quê êstabetece novo modêlo de

nnanciamento dê custêio da Atençáo Primária à Saúde - APS no àmbito do Sistema Única de Sâüde - SUS,

por meio da alteração da PortâÍia de ConsotidâÇão n" 6/GM,/MS, de 28 de setêmbro de 2017

Art. 20 O Títuto ll da Portaria de ConsotidaÇão no 6/GM/MS. dê 28 de setembro de 2O1Z 'Do

Custeio da Atênçáo Básica'. passê a vigorar com as seguintês atterações:

'TíTULo I Do cusrEro DA ATENÇÃo PRtMÁnte À seÚoe'

Seção I

Do custeio da Atenção Primária à Sâúde

Art. 9o O finânciamênto federal. dê custeio da Atenção Primária à Saúde (APS) sêrá constituído
por:

I - capitação pondêrada:
ffi .ó.!pr,.Ei./rr.tft br/-/rort ri}í2070dôr2dêro/.óôr§de201922?@lô0
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ll - pâgamento por desempenho: e

lll - incêntivo para ações estrâtégicas.

PaÍágrafo único. Os rêcursos dê que trata o caput seráo transferidos na modalidade fundo a

fundo, de forma rêgular ê automática, âos Municípios, ao Distritô Federal e aos Estados ê rêpassados peto

Bloco dê Custêio das Açóês e Sêrviços Púbticos de Saúde.

Seção ll

Da Capitação Pondêrâda

Art. 10. O cálculo para a dennição dos incentivos financeiros da capitaçáo ponderada deverá

considerar:

| - a população cadastrada na equipe dê Sâúde da Familia (esn ê êquipe de Atênção Primária
(eAP) no Sistema dê lnformação em Saúde para â Atenção Básica (SISAB):

ll - a vulnêrabitidade socioecÕnômica da poputaçao cadastrada na eSF e na eAP:

lll - o perfit dêmográfico por fãixâ etária da populâção cadastrada na eSF e na eAP: e

lV - clâssificação geográfica definida pêlo lnstituto Brasi[êiro de Geografia e Estatistica (IBGE).

Parágrâfo único. O cálculo que tÍata o caput será baseado no quantitativo da populâção

cadastrâda por eSF e eAP. com atribuição de pêsô por pêssoa, considerando os critérios de

vulnerabilidade socioêconômica. perfi[ dêmogÍáfico e ctassificaçáo geográfica.

Art. 11. Para fins de repasse do incentivo linanceiro será considerada a populaçào cadâstrada na

eSF e na eAP âté o limite de cadastro poÍ município ou Distrito Fedêral

S1o O limitê dê cadastro por município ou Distrito Federal corresponde ao resultado da

muttipticação do número dê suas êSF ê eAP credenciâdas ê cadâstrâdas no Sistema dê Cadastro NacionaI

dê EstabeLecimentos dê Saúdê (SCNES). pêto quantitativo potencial de pessoas cadastradas por equipe

estabetecido no Anêxo xClX. não podendo ultrapassar a população totat defnida peto IBGE.

§ 2o No caso em que o Limite de cadastro por municipio ou Distrito Federâl sêja ultrapassado.

serão priorizâdas no cálculo para definiçâo do incentivo financeiro. as pessoas cadastradas quê atêndem

aos critérios de vutnerabilidade sociÕêconómicâ ê peril demográfico.

§ 30 No caso de municipios ou Distrito Fedêral com populâÇáo totat definida peto IBGE infêrior a

quantidade potêncial de pêssoas cadastradas por equipe conforme definido no Anêxo XCIX. e que possua

1 (umd eSF credenciada e cadastrada no SCNES. o município ou Distrito Federat fará jus:

| - ao recebimento do vâlor correspondente ao quantitativo de pessoas cadastrâdas. apticado os

critérios previstos nesta Seçáoi e

ll - ao recêbimênto do vator reLativo à diferença entre o quantitativo potêncial de pessoas

cadastradas estabetecido no Anêxo XCIX ê o quantitativo de pessoas cadastÍadas de que trata o inciso l.

âtribuído à diferenÇa somente o peso do critério classifrcaçáo geográfica.

I 4o O incentivo financeiro de que trata o inciso ll do § 3" será transferido ãpenas ao município

ou Distrito Fêderal que cadastrar a totatidade da poputâção definida peto IBGE.

Art. 12. O valor do incentivo financeiro da capitação ponderada sêíá transferido mensalmente e

recalcutado simuttaneamente pâra todos os municípios ou Distrito Federat a cada 4 (quatro) competências
finânceirãs. obsêrvado o disposto no parágrafo único do art. 10.

Art. 12-A. O pêso por pessoa cadastrada de que trata o parágrafo único do art. 10 corresponde a:

| - 1.3 (um inteiro e três décimos) para as pessoas que atendam aos critérios de vutnerabilidade
socioêconômicâ ou pêÍfi [ dêmográfi co;

ll - 1 (um inteiro) para as pessoas que não se enquadrem o inciso I do caput: e I

lll - 1(um inteiro). 1.45 (um inteiro ê quarenta e cinco decimos) ou 2 (dois inteiros), de âcordo com
a clâssificação geográfica do municipio ou Distrito FedeÍal observâdâ a tipotogia rurat-urbana dêfinida
pêtô IBGE nos termos dô §4o destê artigo

§1o O critério de vutnerabiLidade socioeconómica contempl-a pessoas cadastradas benefic
tLV
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| - do PÍôgrama Botsa Famitia (PBD:

ll - do Benefício de Prestaçáo Continuada (BPC): ou

lll - de benêfício previdênciário no valor de até dois salários mínimos'

§2o o critério de perfit demográico poí faixa êtária contêmpta pêssoâs cadastradas com idade

atê 5 (cinco) anos e com 65 (sêssenta e cinco) anos ou mais.

g3o Nos casos êm que a pessoâ cadastrada se ênquadrar tanto nã vulneÍabilidade

socioeconômicâ quanto no perfit demográfico. o peso de 1.3 (um inteiro ê três décimos) sêrá apticado uma

única vez.

§4o o critério de clâssificação gêográfica será estabetecido por município ou Distrito Fedêrat.

observada a tipotogia rurôl-urbana definida peto IBGE:

| - municiPio urbano: Peso 1 (um):

ll.municípiointêrmediárioadjacente;peso1'45(uminteiroequarentaêcincodécimos):

lll - municipio rurâL adjacêntê: pêsÔ 1.45 (um inteirÔ ê quarênta ê cinco décimos):

lV - municipio intermediário rêmoto: peso 2 (dois); e

V - município rurat rêmoto: peso 2 (dois).

§5oApontuaçãodomunicípioouDistritoFedêratPâradeíniçãodocá[culoderêpassêserá
obtida pela muttipticação dos pesos êstabel.êcido nos incisos le ll do caPut pelÔs pesos previstos no §4o e

pel.o quantitativo da população cadastÍâda. observado o l,imitê estabêtêcido no art' 11'

§6" O vaLor total a seí repassado por município ou Distrito Federâl será a muttiplicaçáo da

pontuação estabelecida no §5o pelo val.or pêr capita definido em ato dÔ Ministério da saúde

Art. 12-8. A transfêrência do incentivô nnancêiro de custêio referente à capitação pondêrada

está condicionada:

| - ao credenciamento das êSF e eAP peto Ministério da Saúde;

[ - âo cadastro das esF ê êAP no SCNES peta gestão municipat ou Distrito Federal: e

lll - à ausênciâ dê irreguLaridadês que motivem a suspensão da transfêÍência conformê disposto

nâ PNAB (Anêxo 1 do Anexo xxll da Portaria de Consotidação 2).

Parágrafo único. No caso de cadastro de esF ou êAP no SCNES referênte a um nÔvo

credenciamento, o incêntivo financeiro da capitaçáo ponderada serà transfêrido ao municiPio ou Distrito

Federat mensa[mentê atê o 20 (segundo) recálcuto subsequênte dê que trata o art. 12' observadÔ o limite

estabelecido no art. 11, considerando:

| - a quantidade Potênciat dê pessoâs cadãstradas por equipe conforme o Anexo Xclx: e

ll - o critério de c[âssificação geográfica.

Seção lll

Do Pagamênto Por DesemPenho

Art. 12-C. O cáLcuto do incentivo finânceiro do pagamento por desempenho será efetuado

considerando os resultados de indicadores aLcançados petas equipes credenciadâs e cadastradas no

scNEs.

s1" O vator do pagamênto por desempênho será calcutâdo a partir do cumPrimento de meta

para cada indicador por equipe ê condiciônado ao tipo de êquipe.

S 20 O incentivo financêiro do pagamento por desempenho repassado ao município ou Distrilo

Federal corresponde ao somatório dos resuttados obtidos por êquipe, nos termos do I 1" \
Art. 12-D. para o pagamento por dêsempenho deverão ser observadas as seguintês categorias

de indicadores:

I - processo ê resuttados intermediários das equipês:

ll - rêsultados êm saúdê: e

I
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lll - gtobais de APS.

Parágrafo único. os indicadores de que trata o caput devêráo considerar ainda a rê[evància

clinica e epidemiotógica, disponibitidade. simpLicidade, baixo custo de obtenção. adaptabitidadê

êstabitidade, rastÍeabitidade e reprêsentatividade.

An. 72-8. O val.or do incentivo financeiro do pagamento por dêsempênho será trânsferido

menslmente e recalcuLado simultaneamente para todos os municipios ou Distrito Federal â cada 4

(quatro) competências fi nanceiras.

Parágrafo único. No caso de cadastro de eSF ou eAP no SCNES referente a um novo

crêdenciamento. o incentivo financeiro do pagamento por desempênho será transfêrido ao municipio ou

Distrito Fedêrat mensalmente até o 2" Gegundo) recálculo subsequente dê que trata o caput.

considerando o resuttâdo potenciat de 1oo% (cêm por cento) do alcâncê dos indicadores por esF e êAP

Art.l2.F.AtodoMinistrodêEstadodasaúdedefiniráosindicadorêseasmetaspaÍao
pagamênto por desempenho. aPós pactuaçáo na CIT'

§locabeaoMinistériodasaúdêareatizaçãodocálculodosindicadoresparaatransferénciado
incentivo de pagamento Por dêsempenho.

s 20 A especificação técnica dos indicadores será dêfinidâ em ficha de qualificaÇão a ser

disponibitizada no enderêço êtetrÔnico do Ministério da Saúdê'

Seção lV

lncentivo para Ações Estratégicas

Art. 12-G. O cátcuto para a definição dos recursos finânceiros para incentivo para aÇões

êstratégicas deverá considerar:

| - as especificidades e prioridades em saúde:

ll - os aspêctos êstruturais das equipes: e

lll - a Produção êm ações estratégicas em saúde'

Art.12.H,oincêntivoparaaçõesestratégicascontemplaráocusteiodasseguintesações'
programas e estratêgias:

| - Programa Saúde na Hora:

ll- EquiPê dê Saúde BucaL (eSB):

lll - Unidade Odonto!ógica MóvêL (UoM):

lV - Centro de Espêciatidades Odontotógicas (CEO):

V - Laboratório Regionat de Prótese Dentáíia (LRPD):

Vl - Equipe dê ConsuLtôrio na Rua (eCR):

Vll - Unidadê Básica de Saúde Fluviat (UBSfli

Vlll - Equipe de Saúde da Familia Ribeirinha (eSFR):

lX - Microscopista;

X - Equipe dê Atenqão Básica Prisiona[ (êABP):

Xl.custêioparaoentefederativoresponsáVel.pêLagestãodasaçóesdeAtençáolntegratà
Saúdê dos Adotescentês em Situação de Privação de Liberdade:

xll - Programa Saúde na Escolâ (PSD:

xlll - Programâ Academia da saúdei

XIV- Programas dê apoio à informatização da APS;

XV - lncentivo aos municipios com residência médica e muttiprofissiona[:

XVI - Estratégia de Agentês Comunitários de Saúde GCS): e

XVll - outros que venham a ser instituídos poÍ meio de ato normativo êspecífico'

t
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Parágrafo único. As transfeíências linanceiras observarão as rêgras previstâs nâs normâs

vigentes que regul;amêntam a organização. o funcionamênto e financiâmento das rêspectivas açôes.

programas ê estratélliâs.

Seção V

Da Suspensão da Transferência dos lncentivos Financeiros

Art. 12-1. No caso de irregutaridades. o incêntivo financêiro da capitação pondêrada será

suspênso, de acordo com ô disposto na PNAB.

§1o A suspensão dê que trata o caput sêrá aplicada proporcionatmênte de acordo com â
irrêgulâridade praticada por cada eSF e eAP

S2o Parâ fins de suspênsáô dê quê trata este artigo. não sêrá considerada a ausência de envio

de informação sobre a produção por meio de Sistêma dê lnformação da Atênção Básica, que será

monitorada por meio do cumprimênto das metas do pagamento dê desempenho.

§3o A suspensão dê que trata o caput será equivatente a:

| - 25% (vinte e cinco por cento) por êSF para os casos de ausência do profissional auxiliar ou

técnicô dê ênfermagem ou agênte comunitário dê saúdê na equipe por um período supêrior a 60
(sêssenta) dias:

ll - 5O9á (cinquenta por cento) por eSF e eAP para os câsos de ausência do profissional málico
ou enfêrmêiro na êquipê por um pêríodo supêrior a 60 (sêssenta) dias: ê

lll - 1Oo% (cêm por cênto) por eSF e eAP pâra os casos:

a. de ausência simultânea dos pÍofissionais málico e ênfermêiro na eSF por um pêíodo

superior a 60 (sêssenta) dias: ou

b. de ausência totaL de êSF ou eAP: ou

c. em que haja verificação de dano ao erário.

§ 40 A suspênsão quê trata o capul sêrá mantida até a adequação dâs irrêgutaridades

identificadas. na forma estabetecida na PNAB e em normativos espêcíficos.

Art. 12-J. O incentivo para ações êstratégicas adotârá as regras de suspênsão estabelecidas na

Potitica Nacionat de Atenção Básicâ (PNAB) e êm normativas específicas.

Art. 12-K. Nos casos de irregularidade em que haja vêrificação de ocorrência de fraude ou

informaçáo irrêgular de cumprimento de mêtas ê indicadores, haverá suspensão de loo?á (cêm por cento)

dâ transferência de pagamênto por desêmpenho por equipe.

Art. 12-L. O início da suspensão da trânsferência dos recursos dê incêntivo financeiro se dará

mediântê Portaria do Ministro de Estado da Sâúde.

§1o A suspênsão permanecerá até a adêquação das irregularidadês idêntificâdas e náo

acarretará transferência retroâtiva.

92" Comprovada a inexistência de irregutaridade pelo Estado, município ou Distrito Fedêral o

pagamento retroagirá à data do inicio da suspensão.

Seção Vl

Disposições Finais

Art. 12-M. O Ministério da Saúdê dârá amptâ divuLgação dos vatores dos incêntivos tÍansfêÍidos

aos municípios ou Distrito Fedêral

Art. 12-N. A apticaçáo dos incentivos de custêio fedêral rêferente ao financiamento de que

tratam os art. 90 ao art. 12-L do Títuto ll desta Portaria devem ser destinados. de forma autônoma. a ações

e sêrviços da APs. de acordo com o disposto na Lêi Complêmêntar nô 141, de 13 dejaneiro de 2012. e na

Lei orgânica da sâúde.

Parágrafo únicô A prestâçào dê contas sobrê a aplicação dos recursos da União. dos

do Distrito Federat e dos Municípios referentê as ações e serviÇos púbticos de saúdê da APS deverá ser

realizada por meio do Retatório dê cestão da respectiva unidade da federação, conforme disposto na
\"
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Art. 12-O. Os recursos orçâmêntários, de quê trâtam os art. 90 ao ârt. 12-L do Tituto ll desta

Portariâ, correrão por conta do orçamênto do Ministério da Saúde, dêvendo onerar as Funcionais

Programáticas 1O.3o1.5o19.219A - Piso de Atênção Básicâ êm Saúde, 1o.3ol5o19,217u - Apoio a

Manutenção dos Potos de Academia da Saúde. mêdiante disponibitidadê orçamentáriã e financeira do

Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O Fundo Nacionat dê Saúdê adotará as medidas necessárias para as

transferências de rêcursos êstabetecidos nêsta Portariâ aos respectivos Fundos de Saúde. em

conformidade com os procêssos de pagamento instruídos.' (NR)

Art. 3" A transição para o modêlo de financiamento de custeio da APS do SUS de que trata essa

Portâria sêrá definida pêlos seguintes gíupos:

| - municipios quê apresêntarem manutênção ou acréscimo dos valores a serem transferidos

considerando as regras do financiamento dê custeio da APs desta Portaria: e

ll - municípios que apresentarêm dêcréscimo dos valores a serem transfêridos considêrando as

regras do financiamento de custeio da APS desta Portaria.

§1o A classificação desses grupos será êfêtivada a partir da comparação entre os valores que o

municipio ou Distrito Fêdêrâl. fezjus nâs 12 (doze) competências financêiras do ano de 2019 e o rêsultâdo

da apLicação das regras de capitaçáo ponderada, pagamênto por desêmpenho e incêntivos para açóes

êstratégicas.

E2o Para fins do disposto na partê fina[ do § 1o:

| - a apticação da capitação ponderada considera o quantitativo de pessoas potêncialmente

cadastradas, conformê o Anexo XCIX da Portariâ de Consol.idaçáo no 6/GM/MS, de 2O1Z apticando os

pesos estabetecidos para os critérios de vulnêrabilidadê socioeconômica ou peúl demográfico por faixa

etária, e de classificaÇão geográfica;

ll - o pagamento por dêsempenho considera o rêsultado potênciat dê 1OO% (cem por cênto) do

atcance dos indicadores por equipe do municÍpio ou Distrito Federa[:

lll - incentivos parâ âçôes estratégicas considera:

a. açõês ê programas já credenciados ê custêados pelo Ministério da

Saúde:

b. atuatização do piso satarial do agente comunitário dê saúdê. nos

termos da Lêi no 11.350, de 5 de outubro de 2006;

c. equipês informatizadas na data de pubticação desta Portâria;

d. potencial adêsão ao incentivo de custeio para os municípios ou Distrito Federâl com

rêsidência máiica e multiprofissional: e

e. potenciat implantação das adesôes ao Programa Saúde na Horâ

homotogadas.

§ 30 A metodotogia de cál.culo de que trata este ârtigo será pubucada no endereço eletrônico

do Ministério da Saúde.

Art. 40 São etâpas de transiçãô do ano de 2O2O para o grupo de municípios previsto no inciso I

do art. 30:

| - câpitação pondêrada - o êquivalentê a IOO% (cêm por cento) dô incentivo financeiro da

capitação pondêrada quê Õs municípios ou Distrito Fêderal fariâm jus caso atendessem a todos gs

requisitos. nas 4 (quatro) primeiras competências fnancêiras do ano de 2O2o:

ll - pagamênto por desempênho - o equivalente ao vator definido peta Porta

dê 10 de maio de 2019. nas 8 (oito) primêiras competências finânceirâs do ano de 2o2o:

ú'. qd b./êrrÉb/.rorJpdirÉ.-2 979<,ê-12i4rov.mb.úÊ2O1 *»f 6í,21Ú

ria n" a74/CM/MS
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portarias vigêntes quê regulamêntam a organização. o funcionamento e finânciamento das estratégias e

progrâmas, a partir da 1" (primeira) competência financeira do âno de 2O2O: e

lv - incentivo financeiro per capita de transiçáo - incentivo fixo com base nâ populâção

municipat ou do Distrito Federat transferido por 12 (doze) competências fnanceiras do âno de 2O2O

catcutado da sêguinte forma: vaLoÍ pêr capita fixo anuat de R$ 5.95 (cinco reais e noventa e cinco cêntavos)

muttipticado peta êstimativa da poputaçáo dos municípios ou do Distrito Federal. estabelêcida em

pubticaçáo dê portariâ especifica dô Ministério da Saúde. de acordo com os dados populacionais

divutgados peLa Fundação lnstituto Brasi[êiro de Geografia e Estatisticâ (IBGE):

Parágrafo único. Para cálculo do lOO% (cem por cento) da capitação ponderada por municipio

ou Distrito Fedêrat são utitizados parâmêtros proporcionais à poputação que atende aos critérios de

vul.nerabitidade socioêconômica e perfil. demôgráfico por faixa etária por municipio ou Distrito Federa[.

ArL50 A transição para os municipios previstos no inciso ll do art. 3o será a manutenção. durante

12 (doze) compêtências financeiras do ano de 2O2O, da transfêrência do maior vator dêntre as

competências financeiras do ano de 2019 do Piso dê Atenção Básica. com exceçâo dos valores rêferentes

às açôês. programas e estratégias do incentivo para ações êstratq?icâs.

s1" No câso de irrêgul.aridades. o vator do caput sêrá suspenso proporcionãlmente ao número

de eSF e eAp cadastradas e credenciadas, considêÍada a compêtência utitizada para o cálculo de que

tÍata este artigo, da seguintê foíma:

| - 25% lvinle e cinco por cento) por eSF para os casos de ausência do profissiona[ auxitiar ou

técnico de enfermagem ou agente comunitário de saúde na equipê por um período supêriÔr â 60
(sessêntd dias:

ll - 50% (cinquenta por cento) por êSF e eAP para os casos de ausência do profissional médico

ou enfermêiro na equipe por um período suPeriÕr a 60 (sêssênta) dias; ê

lll - 1OO% (cem por cento) por êSF e eAP para os casos:

a. de ausência simul.tànea dos profissionais médico ê enfermeiro na eSF por um períôdo

supêrior a 60 (sessenta) dias;

b. de ausência totat de êsF ou eAP : ou

c. em que haja verificâção de dano ao erário.

E 2o A tista de municípios e o valor dâ transferência dê quê trata o câput sêrão disponibil.izâdos

pêto Ministério da Saúde.

§ 3o Os municípios de que trata estê artigo poderão a quatquer tempo optar por sêguir as regÍas

de custeio da APS previstas nesta Portaria.

Art. 60 A Portaria de Consol.idaçáo no 6/GMIMS. de 2O1Z passâ a vigorar acrescida dÕ Anexo

XCIX, nos termos do Anêxo a esta Portariâ.

ArL 70 Esta Portaria entra em vigor em 10 dejaneiro de 2O2O.

Art. 80 Ficam rêvogados:

| - dâ Portaria dê Consolidação no 6/GM/MS, dê 28 de setêmbro de 2017:

a. a Sêção ll. Seção lll, Seção lV Sêção Vl, Sêção Vll. Sêção Xlll do CaPituto I do Título ll: e

b. Sêção ll. Sêçáo X do Capítuto ll do Título ll. que trata Do Custeio da Atenção Básica:

ll - Portaria no 3.947/GM/MS. de 2A de dezembro de 2O17:

lll - Portaria no 1.4O9IGMIMS, de 10 de jutho de 2013;

lV - Portaria no 1.798,/SE,/MS, de 11 dê jutho dê 2019: e

V - da Portaria dê Consotidação no z/GM/Ms. de 28 dê setembro de 2017. a Seção I, Seç

Anexo 2 e Anexo 3 do CapÍtuto ll do Anêxo XXll.

ú
ANEXO
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DA METODOLOGIA DE CÁLCULO DA CAPITAÇÃO PONDERADA

GnêxoxcxàPortaÍiadeconsotidaçáono6/GM/MS'de23desetêmbrode2o17

ouantitativÔpotenciatdepessoascadâstrâdasporequipe.dêacordocomactassificaÇão
geográfica do municipio (IBGE)

- OuântitativoootencraI
clâsslncâçao deoessoasiadastradas
do.munlclPlo oôr eouiDe de saúde da
pêro rrjuts famitiá

ouantitativo potencial de
oessoas cadastradas Por
êquipe de atenção Primária
môdal.idade I -zoh

Ouantitativo Potêncial. de
pessoas cadastradas PoÍ .

equipe de âtençao Prrmârra
modatidade ll - 30 h

3.OOO pessoâs1- Urbano 4.oOO Pessoas 2.OOO pessoas

2-
lntermediário 2.750 Pessoas
Adjacênte

3 - Rurat
Adjacente

1.375 pessoas 2.o63 pessoas

4-
lntêrmediário 2.OOO Pêssoas
Remoto

1.OOo pessoas 1.5OO pêssoas

5 - Rural
Remoto

FórmutâparacátculodapontuaçãodomunicipioouDistritoFederal'paradefiniEãodoval'or
totat da capitação ponderada. conforme definido no § 50 do art 12 A'

Pôntuação do municípiÔ ou Distrito Fêderal = t(poputâçâo cadâstrada que sê enquâdra na

vuLnêrabitidade socioeconomica ou no perfit demográfico x 1,3)'(poputâção cadastrada que náo se

enquadra na vulnerabitidade socioeconômica nem no perfiL demográfico X 1l) X peso da ctassificação

gêográfica

FórmutaparacátcutodoVatortotatdaCapitaçãoponderadaâserrepassadopormunicipioou
Distrito FedeÍat, conforme deinido 5 60 do art 12 A'

Vatortotal.dacapitaçãopondêrâda=pontuaçáodomunicípioouDistritoFederalxvalorper
capita

Este coôtêudo não subs'ilur o pubtacado nà vêrsáô ceítiicadà'

w in qôv b/€o/vêt óoÚJpontn+n'2.979{ê1 2{ê{ÉmbrÚ-óê201 +22',652140
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CÂMARA MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO processon' a14il?ol?

Design opara exercer a função

I:*'l t.t*:4
de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

Rio Grande,Jo 6s ltiltnt$t- de 20 t3

la- ,J.

Deliberou o Relator:

() Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

R

Presidente da Comissão

o Grandeb de de 20 l9

Relator

J

, ,ARECER JURíD|CO

1$m anexo

4 S Cresente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio erande, Z9 Ou ,.*.r<.t ho 201

lza KlingerC

§
Consultor lurídico

i$5
DESPACHO

Na condição de Relator (a):

$) Acolho o parecer lurÍdico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer ,urídico pelas razões em separado.

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicat Regimentais e é

inadequado a T&nica Legislâtiva.

nioGrande,# a. ,Noafu aezo {3

b:'

Çe"-
Relator (a)

1"

(J{ Fica deferido, a pedido do Relator, o prâzo do art. 42, § 1', do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1'do Regimento lnterno.

ú4
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PROCESSO N.: 31 4ã12D1+\ rrpo/tr": ?à8 tcz )zctr
AUTOR: ÉYócr )r-.\O rq O r.n U f41-

Colocado o Processo em yotação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultâdo da votação pela s

(\ ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

1r
Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ô

*4.]

(
(
(
(

ente

) Inconstitucionâl

) Antireg tal

Vereador Rogério Gomes

Legislativa

) Antijuríd

oâ) Inadeq

() Constitucional
( $ Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

e_
Presidente

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

( \ Constitucional
( ) Inconslitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregim€ntal
( ) Inadequado a Téc lativa

( f,) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica

Vereador Rovam Castro

âti

Vereador Luciano Gonçalves

(
(
(
( à

( ! Constitucional
) Inconstitucionâl
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T

Ç9.
Presidente

ae lollÀtilo de 2ol9

2",I

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

Secretário
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PROCESSO N': à4zzcn

AUTOR: ú{ú(rí\^f nuPrUf4-

A Comissâo de orçamento, Finanças e controle Externo (coFcE), embasadas la Legislação

correlata as suas atribuições (orçamenúria, Tributríria etc...), após apreciar o referido projeto,

constante do processo acima numerado, vota, quarnto ao mérito, pela sua:

Vereador Rafa Ceroni

1 fomissibitidade( ) Não.ad

Presidente

Vereador Benito Gonçalves

0l Admissibilidâde
( ) Não-admrssl

e- ênte

Vereador Edson LoPes

d6ou.*.,rr,u"u"
( )Não-admissibilidade

Vereador Filipe Branco

( ) Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

Membro

Vereador Charles Saraiva

( ) Admissibilidade
( ) Nâo-admissibilidade

Membro

O Presidente declarou o resultado da votação pela suâ:

( ) Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

Sala das Comissões Técnicas, C Rio Grande 250" eí{\ de 2019

COMISSÂO DE ORCAMENTO. FINANCAS E CONTROLE EXTERNO

TIPOÀI.: 7 ti jOz I z'.t1

ün



Ata no

Protocoto n, 64*/,()
Processo no

No.
orC

ANDREA DUTRA WESTPHAL

ANDRE LEMES

]LAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

:AN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

EDSON GOMES LOPES

iTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

-NISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVES

,LIPE DE OLIVEIRA BRANCO

R DOMINGOS PEREIRA SOUZA

CHARLES SARAIVA

IO CESAR PEREIRA DA SILVA

RA TAIS MACHADO FAGUNDES

GIOVANI MORALLES

:O ROGERIO MATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA

JOÃO DUTRA JULIO

ANDRE MORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA

VIO VELEDA MACIEL

RESULTADO

(

1

F

9S _À__,ro.,n

Contra AbstençãoFavorável

?rurÂJ,J
J

J
,t
)

)

J
J

ÂtrSjI.rS|'
J
J

"40

D

rR runiDICA DE PLE Rto

)o.Z+z

NOME DOS VEREADORES

iOVAM SIMÕES DE CASTRO

1

J
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO G N

CRIA BOLSÂ PRECEPTORIA PARA
PROFISSIONAIS MEDICOS,
ENFERMEIROS, CIRURGIÕES-
DENTISTAS, PSICÓLOGOS,
NUTRICIONISTAS, EDUCADORES
FÍSICOS, FISIOTERAPEUTAS E

ASSISTENTES SOCIAIS DA REDE
MT'NICIP.\L DE SA( DI] QT E

DESENVOLYElII PRECEPToRI.{ \OS
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA DE
MEDICINA DE FAMÍLh E

COMUNIDADE E RESIDÊNCIA
MI-ILTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA
FAMÍLIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE RIO GRANDE E BOLSA DE

St'PERVISÀO DOS PRECEPTORES PARA
O COORDENADOR DA ESTRATEGIA DE

SAUDE DA FAMiLIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. I' Fica criada no âmbito do poder executir.o nrLuricipal a Bolsa Preceptoria para

profissionais Méciicos. Enfermeiros. Psicólogos. Educaclotes tisicos. Cirurgiâos-Dentislas-

i,{utricionistas. Fisioterapeutas. Assistentes Sociais preceptores nos Prograntas de Residência de

Medicina de Família e Comunidade (PRMFC) e de Residência \ lult iprolissional crn Saúde da

Família (RMSF) no Município de Rio Grande. além da Bolsa de Supervisão dos Preceptores para

o coordenador da Estratégia de Saúde da Família.

Art.2o Fica o Poder Erecuti'u'o Municipal autorizado:

I - a aderir aos [,rogramas de Residência erl Medicina l]arniliar e ( omunitária e

Multiprolissional ern Saúde da Familia. r.ru irmbito de cooperação celcbrada com as Instituiçôes

de Ensino Super.ior (IES) do Município e região que estejam couvcniadas conr a Prefeitura

Municipal do Rio Grande.

II - a conceder aos r.nédicos sen idores rnr.uricipais que atuam na Estratégia Saúde da

Família em regime de ,10 hgras senranais. bolsa preceptoria no valor de R$ 2.000.00 (dois mil

reais) mensal. enquanlo t'ealizat' precc'ptot ia .le prolissional nledico tesitlente'

III - a copceder aos médicos selr idorcs rnr:rricipais que atttam na Estratégia Saúde da

Família em regime de 20 horas semanais. bolsa Preceptoria no valor de R$ 1.000.00 (mil reais)

mensal. enquanto realizar preceptoria de protissional médico residente.

Rua General Vitorino, 441 - CEP;962O -3 0-Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
7_e-mail: cmrg@camarariogrande,rs.gov.br sitei www.camarariogrande'rs.gov.br

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO G E

IV - a conceder aos enfenneiros serv'idores municipais que atuam na Estratégia Saúde
da Família em regime de 40 horas semanais. bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais) mensal, enquanto realizar preceptoria de profissional enlermeiro residente.

V - a conceder aos cirurgiôes-dentistas servidores municipais que atuam na Estratégia
Saúde da Família em regime de 40 horas semanais. bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000,00
(mil reais) mensal. enquanto realizar preceptoria de protissional cirurgiâo-dentista residente.

VI - a conceder aos psicólogos servidores municipais que atuam na Estratégia Saúde
da Família ern regime de 40 horas semanais. bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000.00 (mil
reais) mensal. enquanto realizar preceptoria de prolissional psicólogo residente.

VII - a conceder aos tisioterapeutas serl'idores municipais que atuam na Estrategia
Saúde da Família em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000,00
(mil reais) mensal. enquanto realizar preceptoria de profissional fisioterapeuta residente.

VIII - a conceder aos nutricionistas servidores municipais que atuam na Estratégia
Saúde da Família em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000,00
(mil reais) mensal. enquanto realizar preceptoria de protissional nutricionista residente.

IX - a conceder aos educadores Íisicos servidores municipais que atuam na Estratégia
Saúde da Familia em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000,00
(mil reais) mensa[. enquanto realizar preceptoria de profissional educador fisico residente.

X - a conceder aos assistentes sociais servidores municipais que atuam na Estratégia
Saúde da Família em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000.00
(mil reais) mensal. enquanto realizar preceptoria de profissional assistenle social residente.

XI - a conceder ao coordenador (a) da Estratégia Saúde da Família em regime de 40
horas semanais, bolsa preceptoria no valor de Rs 1.000.00 (mil reais) mensal, enquanto realizar
supervisão dos preceptores que atuam na ESF.

Art.30 A Bolsa Preceptoria de que trata o inciso III do art. 2o desta Lei. tem por
objetivo incentivar o engajamento e a regularização da atividade dos médicos. enfermeiros.
cirurgiões- dentistas. psiólogos. fisioterapeutas, nutricionistas. educadores fisicos e assistentes
sociais servidores municipais na condiçào de prcceptores do PI{MFC e RMSF e a supervisão
desses profissionais pela coordenação da ESF.

Parágrafo único: será concedida somente uma bolsa de preceptoria por profissional
preceptor e supervisor da coordenação da ESF, não podendo haver acúmulo de bolsa de
preceptoria.

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 96 0- 10 - 8500 - Rio crande - RS

a

e-mail: cmrg@camarariogrand-e.rsgov.br sit€: www.camarariogrande.rs'gov.br
DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SÂLVE VIDAS!
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Art. 4o Para fins da concessão da Bolsa Preceptoria. serão disponibilizados até 15

bolsas de 40 horas e 15 bolsas de 20 horas semanais para médicos sen'idores municipais na

condição de preceptores do PRMFC. selecionados pelas IES em conjunto com a SMS, conforme
planejamento municipal para a APS.

Art. 5' Para fins da concessâo da Bolsa Preceptoria. para enfermeiros, serão

disponibilizados até l0 bolsas de 40 horas semanais para enfermeiros servidores municipais na

condição de preceptores do RMSF. selecionados pelas IES em conjunto com a SMS. conforme
planejamento municipal para a APS.

Art.6'Pala Ílns da concessào da Bolsa Preceptoria. para cilurgiào - dentista. serào

disponibilizadas até l0 bolsas de -10 horas semanais para cirurgiàos - dentistas sen idores

municipais na condição de preceptores do RMSF. selecionados pelas IES em coniunto com a

SI\,ÍS. conforme planejamento municipal para a APS.

AÍt. 1" Para fins da concessão da Bolsa Preceptoria. para psicólogo, serào

disponibilizadas até 10 bolsas de 40 horas semanais para psicólogos servidores municipais na

condição de preceptores do RMSF, selecionados pelas IES em conjunto com a SMS. conforme

planejamento municipal para a APS.

Art. 9" Para tins da concessão da Bolsa Preceptoliu. pura nutricionista. scrào

disponibilizadas até 10 bolsas de 40 horas semalais para nutricionistas servidores municipais na

condiçào de preceptores do RMSF. selecionados pelas IES em conjunto com a SMS. conforme
planejamento nunicipal para a APS.

Art. l0 Para tins da concessào da Bolsa Prcceptolia. para !'ducador li-rico. scritr
disponibilizadas ate l0 bolsas de -10 horas s!'u'lanais para educadores Íisicos serr idores

municipais na condição de preceptores do RMSF. selecionados pelas IES em conjunto com a

SMS. conforme planejamento municipal para a APS.

Art. I I Para fins da concessão da Bolsa Preceptoria, para assisitente social. serão

disponibilizadas até l0 bolsas de 40 horas semanais para assistentes sociais servidores
municipais na condiçào de preceptores do RIv{SF. selecionados pelas IES em conjunto com a

SMS. conforme planejamento municipal pala a APS.

Rua General Vitorino, 441 - CEPt 962 -310 - Fone: (s3) 3233.8500 - Rio Grande - RS
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CÂTIANNE MUNICIPAL DO RIO G

Art. 8' Para Ílns da concessão da Bolsa Preceptoria. para tisioterapeuta. serâo

disponibilizadas a1é l0 bolsas de -10 horas semanais para tisioterapeutas sen idores municipais na

condição de preceptores do RN{SF, selecionados pelas IES em coniunto com a SMS. conÍtrrne
planejamento municipal para a APS.

AÍt. 12 Para fins da concessão da Bolsa de Supervisãor, realizada pelo
coordenador(a) da ESF. serào disponibilizadaa até 0l bolsa de 40 horas semanais para o
profissional da ESF que estiver nomeado para o referido cargo.
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Art. 13 Compete à SMS através da Coordenação da Estratégia de Saúde da Família,
em conjunto com a IES correspondente ao Programa. a detinição dos critérios para inclusão de
preceptores e a definição do campo de atuação para a prática dos profissionais residentes.
Podendo ser preceptor profissional que:

I - Recebe alunos em atividades de ensino, pesquisa e extensão tanto da graduação
quanto da pós graduação de instituições conveniadas com a SMS.

II - Médicos que tenham fbrmação em RMFC ou pro\a de título de especialista em
medicina de tàrnilia e comunidade ou especialização em saúde da tàmília.

III - Ent-ermeiros, cimrgiões-dentistas, Ílsiolerapeutas. nuricionistas. educadores

Íisicos e assistentes sociais que tenham formaçào em RIV1SF ou especializaçào em saÍtde da

família.

IV - Profissional preceptor del'e estar lotado em unidades de saúde reoúecida pela
IES e SMS como tendo condições estruturais e geográficas para rcalizar ativiadade dL'ensino.

Art. 14 O Supervisor coordenador da ESF é responsá'"'el pol encaminhar às IES as

informaçôes relerentes a cada preceptor e necessidade do sen iço:

Parágrafo único: O supervisor realizará reuniões mensais periódicas com a

coordenação das residências das IES afim de manter um processo avaliativo dos preceptores,
garantindo a qualidade da integração do ensino e serviço.

Art. l5 Serii cancelada a Bolsa de Preceptoria do protissional que:

I - iàltar às atividades sem justificativa aceita pela SMS.

II - Deixar de participar das convocações Íbrmativas. sem justificativa comprovada:

IV - Dcixar de acompanhar o trabalho e a etêtividade dos residentes:

Art. 16 Os valores da Bolsa Preceptoria descritos nos incisos II, ilI, IV. V. VL VI|
Vm, IX. X e XI do art. 2o deverão ser pagos todos os meses. não podendo ser incorporada a
proventos de qualquer outra natureza.
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III - Deixar de enlregar dentro do prazo as avaliações Íbrmativas e somativas do(s)
residente(s);

V - Entrar de licença de qualquer nalureza.
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Art. l7 Os proÍissionais preceptores e supervisor beneÍiciários destas bolsas previstas

nesta Lei farão jus a 30 (trinta) dias de repouso por cada ano de atividade. estando esse périodo

vinculado ao seu gozo de férias.

Art. 18 As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações

orçamentárias próprias e recursos vinculados à Atenção Básica através da Estratégia de Saúde da

Família.

Art. 19 sta clll lic

Í

?

t

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 00 - Rio Grande - RS
28
@

e-mail:
vtDAs!

br



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Oficio n'l38l/19-CMRG
Proc. 636712019

Rio Grande.25 de novembro de 2019.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmet'er
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Ercelentíssimo Senhor Prefeito,

Encamiúamos a Vossa Excelência. o Projeto de Lei n" 102. em anexo. para sua
devida apreciação. aprovado na data de hoje.

Atenciosamente.

Vef. An a Dut wes hal
Presidente da Câ a ra l\Iunlcipal do Rio G rande

AIIEXO: CRIA BOLSA PRECEPTORIA PARA PROFISSIONAIS MÉDICOS,
ENFERMEIROS, CIRT'RGIÔES.DENTISTAS, PSICÓLOCOS, NUTRICIONISTAS,
EDUCADORES FÍSICOS, FISIOTERAPETITAS E ASSISTENTE,S SOCIAIS DA R-EDE
MUNICIPAL DE SAÚDE QUE DESEN*VOLVEM PRICEPTORIA NOS PROGRAMAS
DE RESIDÊN'CIA DE NÍEDICINA DE FANIiLIA E COMUNIDADE E RESIDÊNCIA
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA NO ÂMBITO DO MTJNTCÍPIO DE
RIO GRANDE E BOLSA DE SLIPERVISÃO DOS PRECEPTORES PARÂ O
COORDENADOR DA I'STRATEGIA DE SAUDE DA I',\MiLTA E DÁ OUI'RAS
PROVIDÊNCI,\S.

Rua General Vitorino, ,141 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
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CRIA BOI§A PRECEPTORIA PARA
PROFISSIONAIS IdDICOS, E1\IIT,RMEIROS,
CIRURGIÔESIIENTISTAS, PSICÓLOGOS,
IYUTRICIOMSTAS, EDUCAIX)RES FÍSICOS.
I.ISIOTERAPEUTAS E ASSISTENTES
SOCIAI§ DA REDE MT,I\üCIPAL DE SAÚDE
QTIE DESET{VOLVEM PRECEPTORIA NOS
PROGRAMA§ DE RESIDÊNCIA DE
MEDICINA DE TAMfi,IA E COMITIiTIDADE E
RESIDÊNCH MI]LTIPROFISSIONAL EM
SAÚDE DA FAMÍLIA NO ÂMBITo IX)
MTiI{ICÍPIO DE RIO GRANDE E BOI§A DE
STJPERVISÃO DOS PRECEPTORf,S PARA O
COORDENAIDR DA ESTRATÉGH DE
SAÚDE DA TA}dLIA E DÁ OI]TRAS
PROVIDÍNCIÀS.

O PREI'EITO MUMCIPAL DO RIO GRANDE, usmdo das atribúçõcs que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sarciona a seguinte Lei:

Art 1" Fica criada no âmbito do poder executivo municipal a Bolsa Preceptoria para

profissionais Médicos, Enfermeiros, Psicologos, Educadores flsicos, Cirurgiãos-Dentistas,
Nutricionistas, Fisioterapeutas, Assistentes Sociais preceptores nos Progmmas de Residência de
Medicina de Fmília e Comunidde (PRMFC) e de Rcsidência Multip,tofissional em Saúde da
Fanília (RMSF) no Município de Rio Grande, âlém da Bolsa de Supervisão dos Prcce,ptoÍes para

o coorde,nador da Estatégia de Saude da Famíia

Art 2' Fica o Poder Executivo Municipal aúorizado:

I - a aderir aos Programas de Residência em Medicina Familia' e Comunitária e

Multiprofissional em Saude da Família, no âmbito de cooperação celeb,rada com as Instituições de

Ensino Superior (ES) do Município e região que estejâm conv€niadas mm a Prefeitura Mrmicipal
do Rio Grande.

II - a conceder aos médicos serrridores mrmicipais qtrc atuâm na Estratégia Saude da
Femflia em rcgime de 40 horas semanais, bolsa p,receptoria no valor de [U$ 2.000,ffi (dois mil
reais) mensal, enquanto realizar precc$oda de profissional medico residcnte.

III - a conceder aos médicos servidores municipais que atuam na Estrategia Saúde da

Famflia em regime de 20 hons s€tnâoais bolsa kecefloria m valor
mensal, enquanto realizar preceptoria de profissional médico rcsidente.

de RS 1.000,00 (mil reâi
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IV - a conceder aos enfermeiros servidores municipais que aüam na Estratégia Saúde

da Farrília em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de Rl$ 1.000,00 (mil reais)

mensal, enquanto realizar preceptoria de profissional enfermeiro residente.

V - a conceder aos cin:rgiõesdentisas servidores mrmicipais que atuam na Estrategia

Saúde da Família em regime de .10 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de IUS 1.000,00 (mil
reais) mensal, enquanto realizar preceptoria de pnofissional cirurgiãodentista residente.

YI - a conceder aos psicólogos servidores mrmicipais que atuam nâ Estrategia Saúde

da Femília em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000,00 (mil reais)

mensal, enquanto realizar preceptoria de profissional psicologo residente.

VII - a conceder aos fisioterap€utas servidores municipais que atuam na Estrategia

Saúde da Família em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de R§ 1.000,00 (mil
reais) mensal, enquanto Í€alizar preceptoria de profissional fisioterapeuta rcsidente.

VIII - a conceder aos nulricionistas servidorcs municipais que atuam na Estrafegia

Saúde da Família ern regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais) mensal, enquanto realizar preceptoria de profissional nutricionista rcsidente.

D( - a conceder aos educadores fisicos servidores municipais que atuam na Estrategia

Saude da Familia em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de Rl§ 1.000,00 (mil

reais) mensal, enquÍmto Í€aliz$ preceptoria de profissional educador fisico residente.

X - a conceder aos assistentes sociais servidoÍ€s municipais que âÍuam na EsuaEgia

Saúde da Familia em regime de 40 horas semanais, bolsa preceptoria no valor de Rl§ 1.000,00 (mil
reais) mensal, enqtranto realizar preceptoria de profissional assistenrc social residente.

XI - a conceder ao oooÍd€rador (a) da Estratégia Saúde da Família em regime de 40

horas semanais, bolsa prcceptoria no valor de R$ 1.000,ü) (mil Í€ai§) mensal, enquanto realizar

supervisão dos preceptores que atuam na ESF.

Art 3o A Bolsa Preceptoria de que trda o inciso III do art. f desta Lei, tem por

objetivo incentivr o engajamento e a regulrização da atiúdade dos médicos, enfermeiros,

cinrrgiõcs- dentistas, psiólogos, fisioterryeutas, nrtricionistas, educadores fisicos e assistentes

sociais servidores mrmicipois na condição de preceptores do PRMFC e RMSF e a supervisão

desses profissionais pela coordenaçâo da ESF.

Prígnfo rÉnico: Será concedida somente umâ bolsa de preceptoria por profissional

preceptor e supervisor da coordenação da ESF, não pod€ndo haver acrimulo de bolsa de

preceptoria

Ara 4" Para ffns da concessão da Bolsa PÍec€ptoria, serão disponibilizados até 15

bolsas de 40 horas e 15 bolsas de 20 horas semânais pora medicos servidoÍ€s mudcipai sna
condição de preceptores do PRMFC, selecionados pelas IES em conjunto com a SMS,
planejamento municipal para a APS.

)í
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Art 5" p66 fins da concessâo da Bolsa Preceptoria, para enfermeiros, seÍão
disponibilizdos até l0 bolsas de 40 horas semanais pma enfermeims servidorcs municipais na
condição de precepores do RMSF, selecionados pelas IES em conjunto com a SMS, conforme
planejamento municipal para a APS.

Art- 6" Para ffns da concessão da Bolsa Preceprori4 para cinrgiâo - dentist4 serão
disponibilizadas aré l0 bolsas de 40 horas semanais para cirurgiãos - dentisas servidores
municipais na condiçâo de preceptores do RMSF, selecionados pelas IES em conjunto com a
SMS, confonne planejamento municipal para a APS.

Art 7" Para fins da concessão da Bolsa Prcceptoria, para psicologo, serão
disponibilizadas aÉ l0 bolsas de 40 horas sernflrais para psicólogos servidores mrmicipais na
condição de pÍ€ceptorcs do RMSF, selecionados pelas IES em conjrmto com a SMS, conforme
planejamento mmicipal para a APS.

Art tP Paa fins da concessão da Bolsa Preceptoria, para fisioterapeutâ, serão
disponibilizqdns até l0 bolsas de 40 horas semanais para fisioterapeutas servidores mrmicipais na
condiÉo de preceptores do RMSF, selecionados pclas IES em conjrmto com a SMS, conforme
planejamento mmicipal para a APS.

Arí 9p Para fins da conces9o da Bolsa Pr€ceptoÍi4 para nutricionista, serão
disponibilizadas ate 10 bolsas de 40 horas senranais para nutricionistas servidores municipais na
condição de pÍ€ceptores do RMSF, selecionados pelas IES em conjunlo com a SMS, conforme
planejamento mrmicipal para a APS.

Art l0 Para firs da concessão da Bolsa heoeptoria, para educador fisico, serão
disponibilizadas afé l0 bolsas de 40 horas semanais pra educadores fisicos servidores municipais
na condição de preceptores do RMSF, selecionados pelas IES €m conjmto com a SMS, conforme
planejamento municipal para a APS.

ArL 12 Para fins da concessão da Bolsa de Supervisãor, realizada pelo coordenado(a)
da ESF, serão disponibilizadaa até 0l bolsa de 40 horas semânais para o profissional da ESF que
estiver nomeado para o rcferido cago.

ArL 13 Compete à SMS arravés da CoordenaAo da Estratégia de Saúde da Farnilia"
ern conjrmto com a IES coÍÍespondente ao Pmgrama, a definição dos critérios pam inclusão de
precepfores e a defini@ do campo de atuação pra a prática dos profissionais rcsidentes. Podendo
ser preceptor profissional que:

I - Recebe aluos ern atiüdâdc de ensino, pesquisa e eríensão tanto da
quanto da pos gaduação de insiurições onveniadas com a SMS. \,

3?

Doc órgõos, doc songue: Sotvc vida!

&

Art ll Para fins da concessão da Bolsa Preceptoria, pora assisitente social, serão
disponibilizadas até l0 bolsas de 40 horas semarais para assistenrcs sociais servidorcs municipais
na condição de preceptores do RMSF, selecionados pelas IES em conjunto com a SMS, conforme
planejamento municipal para a APS.
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II' Méiticos que teúm formação em RMFC ou nryva-{e título de especialisa em
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vinculado ao seu gozo de ferias'

famí1ia

IV - Profissional pÍec€ptor deve e§ar totado em unidades de saúde reonhecida pela

IES e SMS como t"oao *rrai#o*#rtiãr " 
gãSen""t g" realizar atiüadade de ensino'

Art l4 O Srrycrvisor coordenador dt 
-ESI 

é rcsponsâvel por encâminhar às IES as

ioro*uçÁã"t"oto " 
àd' p*""ptot e necessidade do serviço:

Prrlgnfo rúnico: O s'peryt§q ÍÊalizaÉ mensais periódicas com a

coordenação das residências das E§ afim de manter nm pmcesso avaliativo dos pr€ceptores'

g"ilffi;; qúdade da intcgração do ensino e serviço'

Art.15SenicaoceladaaBolsadePreceptoriadoprofissionalque:

I - faltaÍ às atividades sem justificativa ace^ita pela SMS'

II _ D"i)(aÍ d" pr#iprr--d;;;r*"çõ". formativas, sem justificativa comprovada;

Itr - Deixar de entregaÍ dentro do prazo as avaliações iormaúvas e somativas do(s)

resident{s);
IV - Deixar de acompoúar o trabalho e a efetiúdade dos residentes;

V - Entrar de ticença de qualquer natureza-

AÍü16OsvaloresdaBolsaPreceptoriadescritosnosincisosU'm'IV'V'Vl'VII'
VIII, DL X e )il do at Z" áeIre<' ã pugot todos os Beses' não podendo ser incorporada a

proventos de qualqusr outÍa nantreza-

Afi.lTosprofissionaisg€oeptoÍtEscsupervi§oÍbereficiáriosd€stasbolsaspreüstas
nesta Lei farão jus 

" 
30 Gi"à;T"[" "P"::f; 

pot *at mo de atiüdade' estmdo esse périodo

Art lt As despesas decorrcntes dests IÉi ry-ao-suportaaas 
por dotações orçamentárias

próprias e recursor ri"""r"a"Jaffidã sá;icâ aira'* d"Estratégia de Saúe da Farníia

Art 19 Esta Lei entra em vigor na dm de stu publicação'

Rio Grande 26 dê novembm de 2019

ALEXANDREDUARTE
Prefeito

cc.:/Todrs es Secreterirs/PGM/CSCVCMRG/Publiceção

33Do. ótgros, doe s.nguí,: S,,lw Yidos! e

MrnÉn Id.&C
a" RlO GIAN0E


